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PROJETO DE RESOLUÇÃO 2026 
 
 

 
Concede moção de aplausos a o Sr. Joabe Rodrigues Barbosa. 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, APROVA a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º Fica concedido moção de aplausos a o Sr. Joabe Rodrigues Barbosa.  

 

Art. 2º Este Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos oito dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e 

seis. 
 
 
 
 
 

 Romilson Araujo Ferreira 
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 
 
.. A concessão desta Moção de Aplausos fundamenta-se no reconhecimento ao trabalho e à exemplar 
conduta pessoal de Joabe Rodrigues Barbosa, cidadão que, embora natural de Vitória, escolheu Baixo 
Guandu para fincar raízes e construir sua história. Residente em nosso município há mais de três anos, 
Joabe integrou-se plenamente à vida da comunidade guanduense, onde vive ao lado de sua esposa, Karen 
Pretti, e dedica-se com zelo à criação de seus três filhos, Guilherme, Augusto e Alice, sendo um exemplo 
de valores cristãos e pilares familiares. No âmbito profissional, Joabe desempenha com notável distinção 
o cargo de Agente de Trânsito na Prefeitura Municipal de Baixo Guandu. Sua atuação nas vias públicas é 
marcada por um compromisso inabalável com a segurança e a ordem, exercendo sua função com prazer 
e dedicação cotidiana. Mais do que a fiscalização, seu trabalho representa a proteção da vida de cada 
cidadão que transita por nossas ruas, demonstrando uma postura sempre ética, prestativa e técnica 
perante a sociedade. Ao homenagearmos Joabe Rodrigues Barbosa, esta Casa de Leis reconhece não 
apenas o servidor público eficiente, mas também o pai de família e o cidadão que, com sua força de 
trabalho e retidão de caráter, contribui para o fortalecimento das instituições e para a harmonia social de 
nosso município. É, portanto, uma justa homenagem a quem se dedica diariamente a tornar o trânsito e 
a convivência em Baixo Guandu mais seguros para todos. 
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